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ATOS DO PODER EXECUTIVO 
(P ) n9 0458 dt> 29 de julho de 1977 

O Governarkr do Território Federal do Amapá, usan
do das atribuições quE' lhe são conferidas pelo artigo 18. 
Item li, do Decreto-Lei n.0 411. de 08 de janeiro de 1969, 

DECRETA: 

Art. J.O Fica lnstituldo um Grupo de Trabalho 
destinado a procedE'r pesquisa salaria l so'Bre valo1 es de 
r etrfbu~ão fi11anceira de pessoal, dentro do me rcado de 
trabalho regional. com o f im e~pecfal de atendt r a solicita
ção Minls terJ.a l c mstJnte do Processo n.0 l.l n í 77-MINTER, 
designando para comporem o re ferido Grupo, os servidores 
abaixo: 

Presid e 1te: - Bel. Miracy MJurlcfo Ne~·es , Diret(•r 1 
do Serviço de Ftessoal, slmbolo 5-C. 

Membros: - Marta Cristina Homobono Brito. Chefe 
da Seção de LegislaQâo, Direttos e Deveres, slmbolo 5-F; 

- Elpldio Marte! Pinheiro, Chefe cU! Seção de Ca
das,ro, Lotaç,"âo e Movimentação; 

- Messias Guedes Oliveira, Assistente Comer-
cial, nlvel 12-A; 

Antero Ferreira Pires da Costa, Aux iliar de Con
tabfl!dade (CLT); 

- Carlos Alberto Barbosa Maciel , Oficial l'le Adml
l'llstraçiío (CLT); 

- Elolsa Elena de Souza Lopes, Auxfllar de Escri
tório (CLT); 

- Cleunlsse Nogueira da Souzõ, Esc·r iturérla (CLT); 
Meryan Gomes Flexa, Escriturfll'la tCLT); e 

- Maria de Nazaré Ca stro Trindade, Escrituréria 
(CLT). 

Art. 22 - Revogadas as dl~poslções em contrário. 

Paláefo do Setentrlão. em Macapá, 29 de julho de 
1917, 81!.0 da Repúblfca e 34.o da Criação do Território F~
deral do Amapá. 

Arthur Azevedo Hennlng 
Governador 

(P) n.0 0459 de 02 de agosto de 1977 

O Governador do Território Federal do Amapé , usan
do das atribuições que lhe silo conferidas pelo artigo 18, 
Item H, do Decreto-Lei n.0 411 , de 08 de janeiro de 19!19, 

RESOLVE : 

Art. 12 - Designar o Economista Antero Duarte 
Dias Pires Lopes, Téo'llco para o Programa de Moderni
zação Administrativa dos Território s Federale, atualmente 
no exerclclo da função õe Chefe da Assessoria de Plane
jamento e Coordenaçl!o Geral, para exercer ac-umulativa
mente, em substltulçlio o cargo de Governa1or do Terri
tório do Amapá, durante o Impedimento do respectivo ti
tular, a eootar de 04 de agosto do corrente ano. 

Art. 2.o - Revogam-se as disposições em contràrio. 

Palácle do Setentrlão, em Maoapá, 0.2 de agosto de 
1977, 88.0 da República e 34.0 da Crlaçllo do Território Fe
deral 1o Amapá. 

Arthur Azevedo Hennlng 
Governador 

tP ) n.0 ll460 d e 03 de agosto de 1977 

O G,vernador do Território Federal do Amapá, usa n
do das atribuições que lhe são conferidas pelo 11rtlgo 18. 
item II, do Decreto-Lei n2 411. de 08 dE' janeiro de 1969. 

RESOLVE: 

Jtrt. I o - DeE>ignar o Doutor P a ulo Fernando Batis
ta Guerra, SecrE'tário de Edu cação e Cultura do Governo 
deste Te rritório, pnra viajar da sede de suas 1\tribufçõe~ -
Macapá - att> à cidade de Bel ém, no trat o d e as~untos 
t:!e interPsse da Administração !llmapaen~e . a contar de 04 
a 07 de agosto do corrente ano. 

Art. 2.0 
- Revogam-se as disposições em contrário. 

Palácio do Setentrlão, em Macapá, 03 de agosto de 
1977, 88.0 da República e 34R da Criação do Território Fe
deral do Amapá. 

Arth ur Azevedo Hennlng 
Governador 

(P) n.9 0461 de 03 de agosto de 1977 

O Governador do Território Federal do Amapá , usan
do das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 18. 
item li, do Decreto-Lei nR 411 , de 08 de janeiro de 1969. 

RESOLVE: 
Art. 12 De~lgnar Alfredo Augu~to Ramalho de 

Ollveira, Té cnico para o Programa de Modernlzaçllo Ad
ministrativa dos Territórios Federais, para exercer acumu 
!ativamente, em substituição o csrgo de Secretário de 
Educação e Cultura do Quadro de Funcionários do Gover
no desta Unidade. durante o impedimento do respectivo 
titular, a contar de 04 a 07 de agosto do corrente ano . 

Art. 2.0 - Revogem-se as d.lsposlções em contriJrlo. 

Palácf(J do Setentrlão, em Macapá, OS de agosto de 
1977 , 68.0 da Repúbllca e 34.0 da Crla~l!o do Território F e · 
dera! do Amapá. 

Arthur Azevedo Heoning 
Governador 

(P) n.0 0463 de 29 de julho de 1!\77 

O Governador do Território Federal do Amapfi, usan
do daQ atribuições que lhe Pão confer!dus pelo hrtlgo 18, 
item li, do 6ecreto-lel n.0 411, de 08 de janeiro de IP6fl. e 
tendo em vista o que coJlsta do Processo n2 569/77-SESAS. 

RESOLVE: 

Art. 1º - Designar, nos termos dos artigos 72 e 73, 
da Lei n º 1711, de 28 de outuhro de 195.2, Isabel Silva 
Coelho, ocupante do ~:!Rgo de Esc!'!tnrárlo. nlvel 10-B, do 
Quadro de Func!C'Inárlos do Governo deste Território, lo
t ada na Secretaria de Saúde e Ação Socfat. para exereer 
em substituição. a função g"atiflcada, slmbolo 7-F. de 
Chefe de Expediente da Divisão de S~ úàe e Higiene, do 
QuAdro acima- referido, durante o Impedimento do retpE'c
t!vo titular, que se encontra e m go7o de férias rE'gul'l
meotares, a partir de 25 de abril de 1977. 

Art. 2.0 - Revogadas as disposições em contrário. 

llaléelo do Setentrião, em Macapá, 29 de julho de 
1977, 88'2 da República e 342 da CrlaçAo do Território Fede
ral do Amapá. 

Arthur Azevedo Hennlng 
Governalior 
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tP) n.0 0464 de 29 de julho de 1977 

O Governador do Território Federal do Amapá, usan
do das atribuições que lhe são conferld3s pelo artigo 18. 
item IT. do Decreto-Lei n~ 41 1, de 1•8 de janeiro de 1969. e 
tendo tm vista o que -:onsta do Processo nç 251 /77 SEA C, 

RESOLVE: 

Art. 1. 0 -Disp e nsar, a pedido, n os term os do arti~o 
77, da Lei n ~ 1711. de 28 de oll'tubro de 1952, o Engenheiro 
Agrônomo Genésio Cerdo>o de Nas cim ento. Oficial de Ad
ministração, nível !2-A, do Quadro de Funcionárics do 
Governo deste Território, lotado na Secre ta ria de Econo
mia, Agricultura e Colonização , da função grat ificad11, 
simbolo 3-F, de Chefe da Seção de Fomerl'to à Produção 
Vegeta l, do Quadro acima referido. a partir de 1. 0 de maio 
de 1977. 

Art. 2. 0 - Revogadas as disposições e m contrário. 

Palácio do Setentdão. em Macapá, 29 de julho 
de 1977, 1!82 da República e 342 da Cr·iação do Território 
Federal do Amapá. 

Arthur Azevedo Henning 
Governador 

(P) nº 0465 de 29 de julho de 1977 

O Governador do Território Federlll do Amapá de 
acordo com o artigo n , item III, da Le i n.• 1.711 , de 28 de 
outubro de 1952, e tendo em vista o que consta do Pro
cesso n.0 251 /77-SEAC, 

NOMEAR 

O Engenheiro Agrônomo Genésio Cardoso do Nas
cimento, ocupante do cargo de Oficial de Adm!nl~traçi'io, 

nível 12- A, do Quadro de Funcioná rios do Governo deste 
Terdtório. par a exercer o car go Isolado de Provimento 
em Comissão, símholo 5-C , de Diretor da Divisão de Co
lonização, do Quadro acima referido, a partir de J.O de 
maio de 1977. 

Palácio do Setentrlão, em Macapá, 29 de julho 
de 1977, 88º da República e 34.0 da Criaçã·o do Território 
Federal do Amapá. 

Arthur Azevedo Hennlng 
Governador 

(P) nº 0468 de 29 de julho de 1977 

O Governador rlo TerrJtórlo Federal do Amapá, usan
do das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 18. 
item II , do Decreto-Lei n.o 411, de 08 de janeiro de 1969, e 
tendo em vista o que consta Qlo Processo n.0 a 175/77-SEC, 
por elelegaçàq de competência, àe acoràe oom o Deareto 
n º 64.92~ . de 05 àe agosto de i969 e Pgrtarla ne 013, de 

I 08 de maio de 1970, do Ministério do Interio r. 

RESOLVE: 

Art. Iº -- Excluir, a partir de Iº de junh0 de 197 7. 
do r e lacfcnamer.to constante do Decreto (P) n~ 463 de 13 
d e outubro de 1972, a Fervidora Wilma Neves Roll a, de 
Regime Espec ial de Serviço Extraordl11 ?r io (RESEX), do 
Quadro de Funcionádos do Governo des te Território. 

Art. 2.0 - Revo gadas as disposições em contrário. 

P<llácio do Seté!ntdão, em Macará, 29 de julho de 
1977, 88º da 'R.epúbl!ca e 34.0 da Criação do Tenitório Fe
deral do Amapá. 

Arthur Azevedo Henning 
Governador 

(PJ nº l>469 de 05 de ago sto de 1977 

O Governador do Território Federal do Amapá, usRn
do das atrib uições que lhe são conferidas pelo artigo 18, 
item I!, do Decreto- Lei nº 411 , de 08 de janeiro de 196!!, 

RESOLVE: 

A1·t . 1.0 - Tor nar sP m efeito o Decreto (Pl n_o 0750, 
de 13 de agosto de 1976. publicado no Diário Ofic ia l n °~. 
2.~11 e 2.312, de 19 e 20 do mesmo mê-El f. ano. que constt
tuiu a comissão, e ncarre!!ada de pr oceder à elaboração do 
novo Regimento Interno da Secr, taria de Segurança Pública. 

Ar t. 2° - Revogadas as disposições em contrário. 

Palácio rlo Setentrião, em Macapá, 05 de agoeto de 
1977. BBº da República e 349 da Criação do Território Fede· 
ral do Amap~. 

Arthur Azevedo Henning 
Governador 

Associa ção de Pais e Amigos dos Excepcionais 
APAE - Macapá 

Reforma Estaturária 

De acordo com a reunião de Assembléia G eral 
0Pdinária realizada no d ia 08 doe fevere iro de 1977 
às 20:00 horas na fede do Amapá Clube, atenden
do o Edital de convocação feita pela Imp rensa lo
cal reuniu.:a Dirttoria da Associação de Pais e 
Amigos dos Excepcionais de Macapá a fi'm de el<i>
ger a nova Diretoria para o exercício de 1977, tam
bém na aportu nidade foi proposta as alterações 
estatutárias no que diz respeito aos artigos 27º 
parágrafo 1º, artigo 3~ e no parágrafo único do 
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artigo em epígrafo e tambêm acrescentado o artigo 
49º atentendo a solicitação do Instituto Nacional de 
P re·:idência So.:-ia l I.N.P.S. afim de que possa ser 
efetivado o registro da mesma. Cientificamos todos 
os presentes dos acréscimos nos artigos em e\lidênda. 

- No artigo 27.0 § 1º - «0 Conselho Delibe
rativo terá o mandato de 1 (um) ano a contar de 
OG de fevereiro, data da resp~ctiva eleição>:: 

- No artigo 32.0 - alterar a redação de seu 
parágrafo afim de acrescentar vagas para um 3.0 

pre ;idtnte, um 3.0 secretáiio, urn ~.0 Tesoureiro, 
um assistente jurídico, um :liretor social e um di
retor de divulgação 

- Ainda no ar:tigo 3?.0 - a redação do pará
grafo ú n ico foi alttrado par'a «0 mandato da dire
toria ex ->cutiva será de 1 (um) ano». 

- Foi a crrsc~ntado um artigo de nº 49:0 que 
diz «A direto: ia da Associação de Pais e Amigos 
do~ Exc~ pcionais não poderá· ser remunerad·,». 

Macapá, 08 de agosto d e 1.977 

\llaria Zulma Carndro de Souza 
Presidentt! APAE - Macapá 

C.P. F. 00091693 2 

Secretar!"! de Administração e Fina nças - SAF 

Comissão Permanente de Licitação 

Tom!ida d~ Preços n. 0 31 / 77-CPL 

Aviso 

Objeto: 

Fornecimento de gênel'O de alimentação (~ e
reais e enlatados) para os meses de setembro a 
dezembro <i: 1977. 

Data: 25 de agosto de 1977, às 9:00 (nove) horas. 

Local: Sala de reuniões da Comissão Permanente 
de Licitação «prédio da Imprensa Oficial>> à Rua 
Cândido Mendes - Macapá-AP. 

Edital: Afixado ao local acima. 

E3clarecimentos: Somente poderão participar 
da licitação firmas regularmente Cadastradas no 
Governo do Território F ederal do Amapá. Outros 
esclarecimentos nos dias úteis, nos horários de 
08/12 e 14/18. 

Macapá, 11 de agosto de 1977. 

Luiz Gonzaga Pereira de Souza 
Presidente-CPL 

TERMO ADITIVO 

P rocesso n.0 01481/76 

Termo Aditivo ao Convênio nº 033/76-SUDAM, 
finmado ent re a S uperintendência do Desenvolvi
mento da Amazônia e o Governo do Território 
Federal do A m apá, para adicionamento da impor
tânoia de Cr:$ 877.200,00 (oitocentos e setenota e 
sete mil e duzentos cruzeiros) à anteriormente 
convencionada, com vistas à dinamização do Pro
cesso de Desenvolvimento de comunidade no 
Território Federal do Amapá, bem como a Presta
Qão d e Assistência Técnica aos Municípios daquele 
Ttr.ritório. 

A Superintendência do Desenvolvimt nto c a 
A•mazônia: doravante denominada fllmpiEsn~er.te 
SUDAM, neste ll.to r epresentada pelo seu S uperin· 
tendente Dr. Hugo de Almeida e o Governo d o 
Tecritó1io Bu.e:al do Amópá, c equi por diante 
designado Executo11a , neste ato represtntado çelo 
Governador Arthur Auvedo Henning, resolver~m. 
mediante as cláusulas e conc ições ~eguintts, fi:
mar o pre sente Termo Aditivo ao C(')n.vênio P/' 
033/ 76-SUDAM, Convênio este aprovado em 23.04.76, 
etravés Resolução nº 2506 !!lo Conselho Deliber ati
vo da SUDAM. 

Cláusula ~dmetra: Fica prorrcgado o prazo de 
vigência do Convênio originário para até ::ll.03.78, 
a fim de permitir o prosseguimento dos trabal hes 
de dinami zação ·Jo proce~so de derenvdv: tnfnto 
de comunidade no Território Feden 1 do .-\mapá, 
bem como a prestação de assistência técni ca acs 
Municípios daquE>Ie TerritóriC>. 

Cláusula Segunda: Para fa zer face à prorrogação 
ora avençada, con corda a SUDA M err. ad icionar a 
importância de Cr$ 877.200,00 (oitocent'Os e setf n· 
ta e sete rr.il e duzentos cruzeirús) , à anteriormen
te conV~Pn c ionada - Cr$ 330.000,00 - ficando asl'im 
aumenta1 o o va lor tota l do ajuste pHa Cr$ 
1.207 21'0,00 lhum milh1o , duzentos e sete mil e 
duzentos cruzeiros). 

Cláusula Terceira: Decorre da complementação 
fnancPira previ~tc1 na cl!! usula precedente, a alte
r.ação do Plano cie Aplicação anexo ao Convênio 
originário, cnn sub~;tac·i at. •do-se referida alternçãc no 
incl uso docum ento que intf gra e complt m enta o 
presente Termo. 

Cláusula Quarta: - A Executora se c<'mp r o
mete n empregar a totalidade dos recursos recebi
d os (Cr$ 1 207 .200 ,00) de acordo com o anexo 
Plano de Aplicação. o qual doravante substitui o 
documento de igual natureza que apenso, se en 
contra ao Convênio originário. 

Cláusula Quinta: - A despesa em que impor
ta a sobre~ita compl~mer.tação fina n ceira, no va lor 
de Cr$ R77.'WO,OO (oitocentos e setenta e sete m il 
e duzentos cruzeiros), corre à conta de recurs<'S 
assim distribuídos: Cr$ 300.000,00 (trezentos mil 
cruzeiros) do Orçamento Geral da União - Exer
ci cio de 1977 (Lei nº 6.395, de 09. 12.76) cem a se
guinte classificaçã0: 4900 · Ministério do Intnior -
Entidades Supervisinadas - 4903 - Superint endênda 
do Desenvolvimento da Amazônia - 0758323.le44 
- D e se n v o 1 v i me n to de Áreas Urbanas -
03 Desenvolvimento de Comunidad e 
30fl0.00 -- Despesas Correntes - 3 100 .00 - Des
pesas de Custeio - 3130 - Serviços de Tere "i
ros - 3132.00 - Outros Serviços de Terceiros -
Cr$ 300.000 ,(')0 tendo referida despesa sido empe 
nhada em 11.02.76, sob o n. 0 112/DEOF/77, a dE's
pesa restante, no valor de Cr$ 577.200,00 (qui
nhentos e sete n t a e sete mil e d·uzentos 
cruzeiros), será deduzida da importância de Cr$ 
1.495.000,00 (hum milhão, quatrocentos e noventa 
e cinco mil cruzei'fos) transferida p elo Minist ério 
do Interior à SUDAM, em decorrência da celebra · 
ção, entre as mesmas partes, de cc nvênio de cc
laboração técnica e financeira (Convênio nº 001/77-
SUDAM) visatJdo A implantação de ação de assis
tência técnica sistemática a municípios da Região, 
correndo a correspondente despesa à conta do Or· 
çamento Geral da União - exercício de 1976 
(Lei n.0 6.279, de 09.12.75), 1900 - MinU;t ério do 
Interior - 1902 - Secretaria Geral - 2542 -
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CQordenação do Desenvolvimento Urbano e Local 
3000 - De ~pesas Correoliltes - 3200 - Transfe
r~ncias Corrent ~s - 3270 - Diversas Transferên
cias - 3279 - Diversas - Empenho n.0 1.123/ S G, 
de 21.12.76 . 

Clá usula Sexta: - Os recurws or1:1 adiciona
dm (Or$ 877.200,00) serão liberados e m 2 (duas) 
parcelas de igual val •> r (Cr$ 438.fi00,00), nas opor
t.m;dad ... s seguintes: a 1.8 (primEira) logo após a 
aprovação deste .\ditivo pelo Conselho Deliberati
vo da SUDAM e a 2ª (segunda) no mês de jull-}o 
do c:)rre 1te ~ x •rcício. 

Cláusula Séti>ma: - Além do Boi< tim de Acom
panhamen to ~~í sico previsto na cléu · ula nol"a do 
G()n vênio originário, a Executora deverá ainda 
ap rellent-ar à .SUDAM, relatórios trimestrais, em 2 
(duas) vi<a", descriminando as atividades desenvol
vi:ias no período e rela cionando-as com os ret:ursc s 
dlis p endid os nas etapa~ de trabalho. 

Cláusula Oitava: - - Fica d esde já avençad<", 
que caberá à Executora cont'fibuir para a conse
c:..~ção do obj etrivado neste Convênio, com a impor
t ância de Cr$ 531.000,00 (qu inhentos e trinta e 
hum mil cruzeiros), de acordo com o deta lhamen
to do Plano de AplicaçãJ const ante do Processo 
SUDAM nº 0148 1/76. 

Cláusula Nona: - São ratificadas as demais 
cl'IU 'i Ul "s e co ndições ri o Convênio originário, não 
co ntrariada~ pelas do presente a ditamento. 

Cláusula Décima : - A v::llidade de st e T ermo 
Aditi vo está codicionada à sua ~:. pro\· ação j:elo Con
selho Deliberativo da SUDAM, em harm onia com o 
que preceitua o art. 14, alínea (<e» da Lei nº 
5.173/66, com a nova red11 ção d&da pelo art. 1º da 
Lei n.0 5.374/67. 

E por assim estarem de acor-do, foi lavrado o 
presente Termo, que depois de lido e achado con
for, vai assinado em 5 (cinco) vias pe las partes e 
pelas testemunhas indicadas . 

Belém. 14 de fevereiro de 1977. 

Hugo de Almeida 
Superintend,ente da SUO A M 

Arthur Azevedo Henntng 
Governador do Território FedPral do Amapá 

Testemunhss: 

J anete Farias Casseb 
Ângela da Silva Nezaré 

Anexo ao Termo Aditivo oo Convên~ 033/ 76, 
firmado entre a Superintendê ncia do Desenvolvi
m e nto da Amazônia (SUDAM) e o Governo do 
T erritório Federal do Amap.á, para aplicação da 
dotação de Cr;$ 1.207.200,00 (hum milhão, duzentos 
e sete mil e duzentos cru~eiros), sendo C'r$ .. ... 
330.000,00 (trezentos e trinta mil cruzeiros), desta· 
que do projeto '< De~envolvimPnto de Areas Urba
nas », co nstante do OI'çamento Ger;al da União psra 
1976 CT$ 300.000 ,00 (treze ntos mil cruzeiros), des
taque do Projeto «Desenvolvimento de Areas Ur
banas», constan.te do Or~am&nbo Geral de União 
para 1977 Cr$ 577.200 ,00 (quinhentos e setenta e 
sete mil e duzentos cruzeiros), destaque da Ativi
dade Coordenação do Desenvolvimento Urbano 
Local/ MINTER (Empenho 1123/SG/MINTER - Pro
cesso 00015/77) constante do Orç,amentG Geral da 
União - 1976 e destinado à dinamização do Pro-

ce~so de Destnvolvimento de Comunidade e Pres
tação de Assistê ncia T écnica aos Municipios da
quele Território (Pro()esso nº O 1481 / 76 ). 

PLANO DE APLICAÇÃO 

Recursos d es tinados ao Governo 
d0 Território Federal do Amapá 
para dinamização do Prucesso de 
Desenvolvimento de Comunid&de 
e Prestação de Assis tência Téc:nica 
aos M~icípios daquele Terri.tório 
(Processo nº O 1481/ 76) Cr$ 1.207.200 ,00 

Secretaria de Obras Públicas 

Termo Ad itivo 

Termo Aditivo a0 Contnato 1'.0 047/ 76-SG>P, que 
celebram o Governo do Territót iO Feden I do 
Amapá e a firma ETEL - Empreendim Pntos TÉc 
nicos de Estradas S/ A, c<..nw~:onte c1áusults P c t n
diçõ.e s abaixo: 

Aos 09 dias do m ês d e agosto do a.no de hum 
mil no vecen tos e sete nta e sete (1 977 \ ne sta c-i
dad e do Macap.á, Ca pital do Território Federal do 
Amapá , o Governo do Território Feder~ ! do Arr.a
pá, representbdo neste ato p flo E«celenti.s~i rr o 
Se nh01r Secretário de v bras Públicas, EngQ M6noel 
Antônio Dias, de acordo com o recomt n dado no 
Dec reto (N) 03 4, de 30.10.75 e a firma ETEL -
Emprt end~mentos Técnicos dt: Estradas 'i> / A. n pre
sentada por Edmundo Carvalho t:le Souza, Diretor 
Técnico e repr"sentante Legal. por tetem corro 
valioso e bom assil'am o presente Termo Aditivo ao 
Contrato de Consultoria supra m enciooado, à sua 
cláusula IV (andamentos dos serviçcs e prazod. 
nos 1!ermos abaixo: 

Cláusula primeira 

I - Passará a faze r parte integra nte e inse · 
parável do Hem 2 da cláusula IV do ~mtrume r to 
Principal, os seguintes disposit ivos: 

a) Fica prorrogado o prezo de fntrega da .f\:íi
nuta d o R..- latório Fins!, em sessenta (6()) <ias 
contad os após a data da a provaçã o oficial do An
teprojet0 de Engenharia da rodovia BR- 156, Ma
ca pá/ Calçorne . 

Cláusula Segt~tn da 

I - Permanecer~o inalteradas as demais Cláu
sulas do Contrato. 

E assim, por estarem justos e acordados-, as 
partes a s s~ nam o presente termo -\ 'litivo, ( m dE.z 
(10) vias de igua l teo r e forma, na presença d&s 
testemunhas a baixo a3sinadae. 

Macapá, 09 de agosto de 1977 

E ng.0 Manoel Antônio Dias 
Dirigente da Contratante 

Edmundo Car valho de Sou7a 
Diretor Técnico e Representante Legal 

Testemuhas: Ilegíveis 

Preço do exemplar: 
Cr$ 1,00 



3a. e 4a .-feiras, 16 e 17 de agosto de 1977 

Consel1o Territorial do Amapá 

Edital de Convocação 

O Pre~idente do Conselho Territor ial do Ama
pá, de acordo com o artigo 26 do Decreto -Lei n º 
411 /69 e artigo 15 do Regimento Interno, con voca 
os Senho:-es Conse lhPiros para a T rigésimA S <: xta 
(36ª) Re união Ordiná ria, a SP f t ealizada n os dias 
2t, 25 e 26 d :! agosoo do corrent~ ano, com início 
previ 3to para às 09:00 horas e com a finalid&de de: 

I - Conti nuação da apreciação e análise 
comparativa do Decreto-Lei nº 411 / 69, c om seu 
ant e-proje to de reformulação; 

II - Ap rt:ciação e análise d e P roct:ssos, Pla 
nos e Projetos o ri undr s da ã rea Governam ~< ntal ; 

III -- Pale3t ra a c;e r proferida pelo 
S enhor Juiz d~ Di reito da Comarca 
sobre as reformulaçêes da Justiça dos 
Federais e Poder Judiciário; 

IV 

v 
Visita à sede do DNOS; e 

O q ue mais houv er . 

Me ri tíssimo 
ri .- Mac8pá , 
Territórios 

Macapá-AP, 15 dt agosto 1977. 

Nilde Cecilian.., Santiago 
Presidente 

Poder J udiciárlo 

Justiça dos Territórios 

Território Federal do Amapá 

Juiz de Direito da Comar ca de Macapá. 
Edital de Citação, com Prazo de 15 dias, na 

forma abaixo: 

O Doutor José C lcm enceau Pedrosa Maia, MM. 
Juiz de Direito da Comarca de Macapá, Capital do 
T erritório F ederal do Amapá , na forma da L ei etc ... 

Faz saber a todos os que o presente Edital 
com prazo de 15 dias virem, o u dele tiverem co
nhecimento, q ue neste Juízo corre seus trâmites 
um processo em que é acusado João da Costa L ei
t e Filho, como incurso no art. 329, 3;~0 e 331 c/c 
art. 44 nº I do Código Penal Brasileiro. 

E, como tenha o oficial de Justiça deste Juízo 
certificado não o h aver encontrado nesta Comarca, 
não sendo possível citá-lo pessoalmente, cita-o p elo 
p resente a comparecer neste Juízo, no edifício do 
Forum desta Comarca, sito à Avenida Amazonas, 
n.0 26, esquina com a Rua Cel. Coriolano Jucá, 
nesta cidade, no dia 23 .08.77 , às 10:00 horas, 
a fim de ser interrogado, promover s ua defe
sa e ser notificado dos ulteriores termos do p'IO
cesso, a que deverá comparecH, sob perra de re
velia. Para conhecimento de todos é passado o pre
sen'.e Edital, cuja 2ª via ficará afixada no lugar d e 
costume. Dado e passado nesta cidade, aos dois 
dias do mês de agosto d o ano de hum mil nove
centos e setenta e sete. Eu, Leandro Marques Al
berto, Escrevente Juramentado no impedimento do 
Titular, subscrevi. 

José Clemenceau Pedrosa Maia 
Juiz d e Direito 

DIARIO OFICIAL 

Movimento Familiar Cristão 

Nota Oficial N.0 01/77 

5a. plg. 

CnnsidHando. o término do mandato eletivo 
du cat:.at pr.:s1d~ ctoe do Movimen11o Familiar Cristão, 
triênio 1!:174/ 1977; 

Consid~raneio, o d~sposto n o Capitulo II, artigo 
6.0 parágrafo úniC'o, t0du,; do Estatuto da entidade; 

RESOLVE: 

ConvocH, todos os casais membros do Movi
mento Familiar Cristão do Amapá, para em r eu 
nião do Co!~ S" lho E!>t&dual procederem a elt:ição 
do novo casal prêsiden t€ do MFC/AP, que strá 
realizada n o dia 21 do corrent e mês ·e ano. às 
20:00 hor::as, em primein chamada e. às 20:30 horas 
em s~:>gunrla, com qualquer número de ca ~ais p re
sent es, t-ndo como local a sede da fntidade supra 
citad-a . s ituada na Avenida f'r":sidt nte Vargas, n.O 
81 1, bairro centra l. 

Macapá, 10 de agosto de 1977. 

Adamor de Sou za Oliveira 

Manill Auta "G ut des Oliveira 
Casa l Pres. d o MFC 

Fábrica Amapaense S.A. Indústria e Comércio 

Ata da Assembléia Geral Ordinf ria da «Fa
brica Amapaense S/ A Indústria e Comér
e:io», realizada ém 30 de ab r il de 1.9í 6. 

Aos tr •nta di as do mês de a b ril do ano de mil 
n ovecento.:; e setenta e seis, em sua sede ~ocia l, sito 
à Av. lrac ijma Carvão N u nes, 109, nest11 cidade, às 
quinze horas, rem-: iram-se em Ass· mbléia Geral Or
dinária, os acionis tas da Fábrica Amapaer:se 'S/ A. -
Indústria e Comércio, para deliqerar em sobre o 
assunto da Convocação, feita através do Jornal do 
Povo, em sua ediÇão de 23 do corrente, e também 
o avi~o a que se rt:fere o a r t. 99 da Lei das Socie
d ad es Anônimas. Tendo sido ve rificado que o n ú m e
r o de acion i'Stas presentes r epresent&varr. mais de 
óois terços (2j 3) do Capital social assumiu a pre!>i
dência d os trabalho<> o acionista Presidente Sr. José 
Barbosa de Oliv t-ira Neves, que convidou po ra secre
tariar a reunião, o acionist a José Augusto Tomé. 
Aberta a sessão, o senhor P residente explicou q u e 
os acionis tas encontravam-se reunidos, conforme 
con\I'Oceção, e deter.minou ao senhor secretário GUe 
p>rocedesse à leitura do Edital de Convocação, no 
seguinte teor: «F áb rica Amapaense S / A. -Indústria 
e Comércio, - C.G .C. nº 05.969.670/ 0001-34 - As
S·emblPia Geral Ordinária - Convocação - Ficam os 
acionistas da Fábrica Amapa en se SfA. - I ndústria 
e Comércio. convidados a se reunirem em Jl_ssem
bléia Geral Ordinária, a realizar-se em sua sede 
social, sita à Av. Irace ma Carvão Nunes, 109, no 
dia 30 de ab.ril do corrente, à s 15 h or:as a tendendo 
a seguinte ord em do dia: 1) Apre cioção e Discm são 
das Contas d a Diretoria, constantes do R elatório, 
Balance Geral, Demonstração da C0nta de Lucros 
e P erdas, relativo ao exercício de 1975 e Parecer 
do Conselho Fiscal sobre eles d elib t-rando; 2) E lei 
ção dos mem br os do Conselho Fiscal , pata o exe r
ClCJo 1.975/ 1976 e também f i x a o s Ror orá
rios da OirPtoria para o presente exercício; 3) O 
que ocorrer de inter~sse social - Comunicbm mais 
que se encontram na sede social da Empresa os 
documentos a que se refere o Arti.go 99 do De
cneto-Lei n .0 2627 de 26.09.40, os quais poderão 
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ser examinados no Horário normal de expediente . 
Maca p3. (AP), 19 de t1bri1 de 1976. a) Direto ria. 
Lidos e postos em v.otação o R~Iatório da Direto · 
ria, o Dala nço Geral a Demonstração da Conta 
Lucmc; e Perdas e o Parecer do Conselho Fisca l, 
referentes ao t-xercic-io enoerrado em trinta e um 
de d e'lembro de mil, novec~ntos e setenta e cinco, 
foram os mes mos ap rovados por unanimidade. 1'Ta
ta'1do-se sobre interesse socia l o senhor presiden
te p Jpo s que o saldo apurado AO exercício, fos se 
mantido, acumulado para (X>Sterior aumenoo de ca
pital, o que t tmbém foi aprovad o por unanimida
d .~ peJ.Js pr.esent.,s . Ainda como interesse da socie
dade foi feita a eleição dos m embros da Diretoria 
e do Con~elho Fiscal, que por sugestão da Pnt>si
dência, vot ou-se para reeleição de t odos os mem
bros d o Conselho Fiscal, para o perbdo social de 
1976/ 1978, fi cando mantiào nos cargos, J <'J ão Vieira 
de Assis. Oelestíno Finheiro Fi~ho e Elísio Gomes 
de Araújo. Para Sup!entes: Otávie Ribeno de An
drade, Guilherme da Silva Cruz e Abrahan Peres, 
o que foi a-provado p or unanimidade. Nada mais 
havendo a tratar e como ruin gué m qui zesse fazer 
uso da palavra, foi encerrada a sessão e lavrada a 
presente ata, que dep•)ÍS de lida e achada confO'T'
me, foi por to'ios assinada. Macapá, 30 d e abril de 
1976. J osé Barbosa de Oliveira Neves Diretnr 
Presiden•tt- ; José Augusto Tom é - Diretor Industrial. 
A pNsente Ata, é cópil fi el e exata transc rita do 
livro próprio da sociedade. 

J06 é Barbosa de Oliveira Neves 

José Armando Neves de CB/fvalho 
Darina Cerieiro Neves 

Alamiro Rodriguec de Sou za 

Alberto da Silva Lima 

José Augusto T omé 

Junta Comercial do Ter. Fed do Amapá 

CERTIDÃO 

Certifico que a primeira via deste documento. por 
despacho do Presidente da JUC AP. nesta data, foi arqul
v8da sob o número 0752. 

Macapá, 19 de maio de 1977. 

Benjamim Almeida Soares 
Secretário Geral - JUCAP 

CPF - 003896782-68 

Prefeitura Municipal de Jtacapá 

Portaria N.0 191/77-PMM. 

O Prefeito Municipal de Macapá, usando das 
atribuições que Ih~ são conferidas por lei, 

RESOLVE : 

Elogiar o Grupo POP, pelo alto espírito de 
dinamismo e e ficioência, que vem demonstrando 
atra vés de trabalhos que executa com a int enção de 
coldborar com as EnHdades Assistenciais, que ne
cessitam de ajucta, merec:~ndo, dessa forma o apoio 
e voto de confi-ança da Administração Municipal. 

Dê-se Ciência, Registre-se e Publique-se 

Palácio 31 de MeDÇO 10 de agosto de 1977. 

Cleiton Fiªueiredo de Azevedo 
Poefeito Mu.mcipal 

-----------~----~~-------------------

Secretari a de Economia , Agricultura E:> 

Colonização 

Aprovo: 

Arthur Azevedo Hennlng 
Governador 

Po1 taria (N) n .O 004 /7 7-SEAC 

O Secret á vi o de Econo mia , Agricultt;r a f te Jc
nização, usand o de seus atribuições lPgais, 

RESOLVE: 

A rt. 1.0 - Revogar os termos da Portaria (N) 
n .0 012-76-SEAC. de 10-ll -76. 

Art. 2.0 - Fixar os preços estabelecidos na 
ta bela seguint e, para equisição e revenda de se 
mentes: 

SEMENTES Preço Preço 
Aquisição Cr$ Revenda Cc$ 

Arroz 3,30 3,50 
Milh 3 3,80 4,00 
Feijão 11,00 12,00 

Art. ~. 0 As operações de aquisição e fi'' VFn-
d a de sementes se rão efetuadas p e.Ja Fundeção à e 
D esenvolvimen t o da P r odução Anim al - F UNDEPRA. 

Art. 4.o - · A presente Portaria entrar á em 
vigor a part.ir de sua publicaç&o n o Diário Oficiél 
d o Território, r evogadas as dispo~ições e m con
trário . 

G abinete do Secret ário de E conomia , Agricu l
tura e Colonizaçã o, e m Maca pá, 15 de j ulho de 
1977. 

Eng.o Agr.U Júlio A. Horna Cantelli 
Secretário de Agricultura 

Associação dos Engenheiros Agrônomos riu 
Território do Amapá 

AEATA 

ESTATUTO 

cCo ntinuaçlle do número anterior) 

Parágrafo único - APTovada a proposta de d·issolu
qão se rá na mesma sessão, oome!sda a Comissão cte sócios 
encarregada da Hqutdação, R qua l terá poderes para vender 
os bens nec!'ssárlos ao pagamento dos débitos t obrfga
ções da AE:AT A , devendo o restante ser distribui do na 
forma deste Estatutn, à Instituição de Carhiade e Ben~me· 
rênci'a, a cq·ftérlo da Aas embl éila Geral. 

Art. 57.o - A AEATA, deverá ser filiada a Federa
ção das Auoclações dos Engenheiros A.grônomo~ do Era· 
sll e registrada no Conselho Regional de Engenhar11e , Arqui
tetura e Agron omia. 

Art. 5BQ - Os Sócios elkminados, em face da falta 
de pagamento das mensalidades por mais de dois anos, 
serão considerados re!ategrados no qua à ro social . da 
AEATA, pel'manecendo porém suspensos de seus dire1tos 
de acordo com o Art. o.o, alfnea f , do presente Estatuto, 
até a regularização de seus débitos junto à Tesour'l*ia . 

Art. 59. o - Os casos omls&os ser!lo resolvidos, quan
do neeesaárioa pela gfretorJa «ad refEr-endum » da Assem
bléia Geral. 

Art. 60.o - O presente Estatuto foi aprovado e pro
mulgado em sessão da Assembléia Geral, realizada na 
data de 18/ 03/ 77, entTando em vigor a partnr da data supra 
cttllia. 


	

